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PARECER Nº 1842/2018 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 792/2017. 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do nobre Vereador Ricardo Teixeira, que institui, 
no âmbito do Município de São Paulo, o Dia das Ações Sociais da Guarda Civil Metropolitana, 
e dá outras providências. 

Dentre as ações sociais promovidas pela Guarda Civil Metropolitana constam: GEPAD 
- programa socioeducativo e comunitários de políticas sobre drogas; Crianças sob Nossa 
Guarda; Anjos da Guarda; Corra com a Guarda; EDUCAM; Canil da Guarda; Guardiã Maria da 
Penha; e Banda/Coral da Guarda Civil Metropolitana. 

O autor argumenta que o projeto de lei demonstra sua importância devido a essas 
inúmeras ações sociais apresentadas pela Guarda Civil Metropolitana. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
LEGALIDADE na forma de um SUBSTITUTIVO a fim de adequar o texto do projeto de lei às 
regras de técnica legislativa prevista na Lei Complementar n° 95/98. 

As alterações promovidas pelo referido substitutivo, de modo geral, apenas incluiu o 
Dia das Ações Sociais da Guarda Civil Metropolitana no calendário de Eventos da Cidade de 
São Paulo. 

Tendo em vista que a propositura pretende homenagear a Guarda Civil Metropolitana 
pelas ações sociais que ela promove, quanto ao mérito, a Comissão de Administração Pública 
manifesta-se favorável à aprovação do projeto de lei, nos termos do substitutivo apresentado 
pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Administração Pública,  21 de novembro de 2018. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 23/11/2018, p. 116 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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